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legais e instrumentais, custas e honorários advocatícios, estes 
fixados em 20% sobre o valor da causa.

Décimo: que fica eleito o foro da Fazenda Pública, na 
Comarca da Capital, para dirimir qualquer pendência originária 
da presente Permissão.

Pelo PERMISSIONÁRIO, por seu representante, foi dito 
que aceitava esta permissão de uso em todos os seus termos, 
cláusulas e condições.

De como assim o disseram, foi lavrado o presente Termo, 
em 3 (três) vias de igual teor, as quais, depois de lidas e achadas 
conforme, são assinadas pelas partes.

São Paulo, 07-12-2012.
 Comunicado
COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP
Ata da Reunião Ordinária do Dia 23-01-2013
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLASTICAS
Proponente: Ritual de Cultura e Entretenimentos Ltda.
Projeto: Cidades Emocionais
Valor: R$389.400,00
Proponente: Ronaldo Calixto
Projeto: Imagens em Movimento da Neopop Arte
Valor: R$ 240.072,00
Proponente: Márcia Cedrashi Rosas
Projeto: I Semana de Arte no Vidro de Ermelino Matarazzo
Valor: R$ 155.594,10
Proponente: A Casa Museu de Artes e Artefatos Brasileiros
Projeto: Exposição Renda - Se
Valor: R$ 293.997,78
Proponente: Débora Botelho Brandão
Projeto: Colorindo o Interior
Valor: R$ 169.502,00
BIBLIOTECAS
Proponente: Associação Coral da Cidade de São Paulo
Projeto: Plano Anual de Atividades - Associação Coral da 

Cidade de São Paulo
Valor: R$ 1.295.000,00
DANÇA
Proponente: Heloisa Schievano Groppo
Projeto: Encontros com a Dança
Valor: R$ 191.265,00
Proponente: Centro Social Parque Estoril
Projeto: Jeca Fest - 2013
Valor: R$ 251.273,00
Proponente: XYZ Projetos Educacionais S/S Ltda.
Projeto: Ballet Paraisopolis 2013
Valor: R$ 498.408,00
LITERATURA
Proponente: Paulo Rubens Gimenes
Projeto: O Poeta e o “Cantadô” uma Odisséia Caipira
Valor: R$63.000,00
Proponente: Ponto & Ação Escritório de Arte –Me.
Projeto: Yolanda Mohaly
Valor: R$ 249.613,00
MUSEU
Proponente: Museu de Arte Moderna de São Paulo
Projeto: Plano Anual de Atividades Educativas – MAM-SP
Valor: R$ 1.435.117,52
MÚSICA
Proponente: D.R Figueiredo Produções Artísticas
Projeto: O Violão Brasileiro
Valor: R$ 358.787,00
Proponente: Andrea Cristina Roncaglia Duarte
Projeto: Um Outro Zequinha de Abreu
Valor: R$ 228.160,00
Proponente: Zastrais Produções e Eventos Ltda. Me.
Projeto: Café (Passado Agora)
Valor: R$ 299.970,00
Proponente: Wilson Alexandre Ribeiro Soares Me.
Projeto: 70’s Festival Black e Soul
Valor: R$ 194.800,00
Proponente: Eliete Mejorado Maziero
Projeto: Coma - Conexões Exploratórias em Música & Per-

formace Híbrida – Ano II
Valor: R$150.000,00
Proponente: Robson Augusto Furiozo
Projeto: Primavera Musical
Valor: R$ 143.840,00
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Viviane Cristina Pinto
Projeto: Histórias, Costumes e Culinária
Valor: R$ 149.560,00
Proponente: Marta Andrea Pasquini de Castro
Projeto: Na Casa Vazia
Valor: R$ 131.949,40
TEATRO
Proponente: Estúpido Cupido Produções Artísticas Ltda. Me.
Projeto: Estúpido Cupido
Valor: R$ 455.950,00
Proponente: Agentemesmo Produções Artísticas Ltda. Me.
Projeto: Parlapatões – Tamanho Família
Valor: R$ 443.400,00
Proponente: Mina Cultural Produções
Projeto: Diversão em Cena 2013
Valor: R$ 475.800,00
Proponente: Cássia Regina Guindo
Projeto: Foi Bom Meu Bem?
Valor: R$ 249.900,00
Proponente: Ativa Assessoria para o Terceiro Setor
Projeto: A Casa de Bernarda Alba
Valor: R$ 473.100,00
Proponente: Fernando Tadeu Aguiar
Projeto: Quatro Faces do Amor
Valor: R$ 300.000,00
Proponente: Fabiano Antonio Moreira – Me.
Projeto: Espetáculo Teatral Éfeso
Valor: R$ 327.766,12
Proponente: Rosangela Meusburger Eventos Culturais EPP
Projeto: Tietê – Ponte de Histórias
Valor: R$ 187.965,00
Proponente: Genivaldo Aleixo
Projeto: Circulação do Espetáculo de Animação de Bonecos
Valor: R$ 170.880,00
Proponente: Marcelo Messias de Souza
Projeto: Ação Cultural – O Sonho Continua
Valor: R$ 187.452,36
Proponente: Sandro Celestino de Araujo
Projeto: Galerinha na Fazenda
Valor: R$ 299.908,67
A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA os 

projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
Patrimônio Histórico e Artístico
Proponente: A2 Comunicação Ltda
Projeto: Projeto de Tratamento, Digitalização e Doação do 

Acervo Fotográfico do Governador Mario Covas
Valor: R$ 495.200,00
TEATRO
Proponente: Cooperativa Paulista de Teatro – Cooperado 

Juliano Luís Mazurchi
Projeto: Por que os Homens Mentem?
Valor: R$ 219.359,00
Proponente: Paula Souza Lopes Levi
Projeto: A Princesinha Medrosa – Um Espetáculo Infantil
Valor: R$ 249.600,00
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, 

nos seguintes seguimentos:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Fabiana Ferreira
Projeto: A Cara do Brasil
Proponente: Lucy Ribeiro Gonsalez da Silva
Projeto: Casagaleria, Ano 2013
Proponente: Mudança de Habito Comunicações Ltda.

a sua ocupação, apresentando, anualmente os respectivos com-
provantes de pagamento;

Quarto: que o descumprimento, pelo PERMISSIONÁRIO, de 
quaisquer das obrigações impostas neste Termo ou de exigên-
cias constantes da legislação pertinente acarretará a revogação 
de pleno direito da presente Permissão, bem como do mencio-
nado Contrato de Gestão, independentemente de interpelação 
ou notificação judicial ou extra-judicial, sem ressarcimento de 
qualquer natureza, podendo ser aplicadas ao PERMISSIONÁRIO 
as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87, da Lei 
Federal 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Quinto: que a presente Permissão de Uso é concedida pelo 
mesmo prazo do referido Contrato de Gestão.

Sexto: que, extinto o Contrato de Gestão 02/2012 e a 
presente Permissão, as benfeitorias de qualquer natureza e as 
reformas realizadas no imóvel permanecerão a ele incorpora-
das, passando a integrar o patrimônio da PERMITENTE, sem 
ressarcimento.

Sétimo: que, nos casos omissos, a Permissão de Uso poderá 
ser revogada por aplicação das disposições da Lei Federal 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Oitavo: que a não restituição imediata do (s) bem (ns) a 
que se refere esta Permissão, ao término do prazo, caracteri-
zará esbulho possessório e ensejará sua retomada pela forma 
cabível, inclusive ação de reintegração de posse com direito a 
medida liminar.

Nono: que no caso de a PERMITENTE ser compelida a recor-
rer a medidas judiciais para recuperação de seus bens, ficará o 
PERMISSIONÁRIO obrigado ao pagamento de multa diária no 
valor de R$ 150,00, multa que incidirá desde a data de caracteri-
zação do esbulho até a data em que a PERMITENTE se reintegrar 
na posse dos referidos bens, sem prejuízo de outras cominações 
legais e instrumentais, custos e honorários advocatícios, estes 
fixados em 20% sobre o valor da causa.

Décimo: que fica eleito o foro da Fazenda Pública, na 
Comarca da Capital, para dirimir qualquer pendência originária 
da presente Permissão.

Pelo PERMISSIONÁRIO, por seu representante, foi dito 
que aceitava esta permissão de uso em todos os seus termos, 
cláusulas e condições.

De como assim o disseram, foi lavrado o presente Termo, 
em 4 vias de igual teor, as quais, depois de lidas e achadas 
conforme, são assinadas pelas partes.

São Paulo, 07-12-2012.
 Comunicado
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
CONTRATO No 02/2012
PROCESSO SC 39375/2012
“TERMO DE PERMISSÃO DE USO DOS BENS MÓVEIS E 

ACERVO QUE INTEGRAM O “MUSEU DA CASA BRASILEI-
RA”, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, PELA SUA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E “A CASA - MUSEU DE 
ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS, ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
CULTURA.”

Aos sete de dezembro de 2012, o ESTADO DE SÃO PAULO, 
através de sua Secretaria do Estado da Cultura, com sede nesta 
cidade na Rua Mauá no51, Luz São Paulo, Capital CEP 01028-
000, inscrita no CNPJ/MF sob no 51.531.051/0001-80, neste 
ato representado por seu Titular Sr. Marcelo Mattos Araujo, 
6.455.951 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob no 028.721.728-07, 
denominada PERMITENTE, e, de outro lado, a a Casa - Museu 
de Artes e Artefatos Brasileiros, qualificada como Organização 
Social, com CNPJ/MF no 03.031.145/0001/48, tendo endereço 
nesta Capital, à rua Cunha Gago, 807, Pinheiros, CEP 05421-001, 
neste ato representada pela sua Diretora Presidente, Sra. Renata 
Cunha Bueno Mellão, brasileira, portadora do RG. 2.425.563, 
SSP/SP e CPF: 524.062.108-04 e pela seu Diretora, Sra. Marta 
Villares Ribeiro Matta, brasileira, portadora da cédula de iden-
tidade RG 3.083.810-1 SSP/SP e do CPF/MF 586.134.558-91; 
doravante denominada PERMISSIONÁRIO tem em si justo e 
acertado este Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis.

Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi dito:
Primeiro: que é proprietária dos bens móveis relacionados 

no Anexo IV - Inventário e Avaliação dos Bens Móveis do Con-
trato de Gestão 02/2012.

Segundo: que tendo em vista “o contido no art. 14 da Lei 
Complementar 846/98 e artigos 9º e 10º do Decreto estadual 
43.493/98”; a PERMITENTE permite, como de fato permitido 
tem, ao PERMISSIONÁRIO, o uso dos bens móveis relacionados 
no Anexo IV – Inventário e Avaliação dos Bens Móveis, para 
desenvolver atividades conforme descrito no Contrato de Gestão 
02/2012.

Terceiro: São obrigações do PERMISSÍONARIO: I – utilizar 
os bens móveis, exclusivamente para o fim especificado, vedado 
seu uso de forma diversa ou para qualquer outra finalidade, 
não podendo cedê-los ou transferi-los no todo ou em parte a 
terceiros, exceto quando expressamente autorizado pela PERMI-
TENTE, por intermédio da Secretaria da Cultura, nos termos da 
legislação em vigor; II – zelar pela guarda, limpeza e conserva-
ção dos mencionados bens, providenciando, às suas expensas, 
quaisquer obras de manutenção que se tornarem necessárias; 
III – não promover quaisquer modificações nos referidos bens, 
inclusive instalações elétricas e hidráulicas, sem prévia auto-
rização da Secretaria de Estado da Cultura. IV – impedir que 
terceiros se apossem dos móveis referidos neste termo, ou deles 
se utilizem, dando conhecimento à PERMITENTE, de imediato, de 
qualquer turbação, esbulho ou imissão na posse que porventura 
ocorrer ou penhora que venha a recair sobre eles; V – responder, 
perante terceiros, por eventuais danos, de qualquer natureza; 
VI – garantir aos prepostos da Secretaria de Estado da Cultura, 
devidamente credenciados, o acesso a todos os bens relaciona-
dos no Anexo IV, para inspeção rotineira ou extraordinária, bem 
como fiscalização e avaliação do cumprimento das obrigações 
neste Termo impostas; VII submeter à previa aprovação da 
Secretaria da Cultura, o empréstimo de bens móveis do patri-
mônio artístico, histórico e cultural a organizações nacionais ou 
internacionais, para exibição em mostras, exposições e outros 
eventos, em virtude de intercâmbio ou não; VIII submeter à pré-
via aprovação da Secretaria da Cultura, a restauração de obras 
do acervo artístico, histórico e cultural; IX- contratar seguro mul-
tirrisco para os bens do patrimônio histórico, cultural, artístico e 
cultural, quando se tratar de projetos culturais que impliquem 
em empréstimo a organizações nacionais ou internacionais, para 
exibição em mostras, exposições e outros eventos, em virtude de 
intercâmbio ou não.

Quarto: que o descumprimento, pelo PERMISSIONÁRIO, de 
quaisquer das obrigações impostas neste Termo ou de exigên-
cias constantes da legislação pertinente acarretará a revogação 
de pleno direito da presente Permissão, bem como do mencio-
nado Contrato de Gestão, independentemente de interpelação 
ou notificação judicial ou extra-judicial, sem ressarcimento de 
qualquer natureza, podendo ser aplicadas à PERMISSIONÁRIA 
as sanções previstas nos incisos I e II do artigo 87, da lei Federal 
8.666/93.

Quinto: que a presente Permissão de Uso é concedida pelo 
mesmo prazo do referido Contrato de Gestão 02/2012.

Sexto: que, extinto o Contrato de Gestão 02/2012 e a 
presente Permissão, as benfeitorias de qualquer natureza e as 
reformas realizadas nos móveis permanecerão a eles incorpo-
radas, passando a integrar o patrimônio da PERMITENTE, sem 
ressarcimento.

Sétimo: que, nos casos omissos, a Permissão de Uso poderá 
ser revogada por aplicação das disposições da Lei Federal 
8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94.

Oitavo: que a não restituição imediata dos bens a que se 
refere esta Permissão, ao Término do prazo, caracterizará esbu-
lho possessório e ensejará sua retomada pela forma cabível, 
inclusive ação de reintegração de posse com direito a medida 
liminar.

Nono: Que no caso de a PERMITENTE ser compelida a recor-
rer a medidas judiciais para recuperação de seus bens, ficará o 
PERMISSIONÁRIO obrigado ao pagamento de multa diária no 
valor de R$ 150,00, multa que incidirá desde a data de caracteri-
zação do esbulho até a data em que a PERMITENTE se reintegrar 
na posse dos referidos bens, sem prejuízo de outras cominações 

A proposta trata da realização de um circuito itinerante 
de cinema, em que uma carreta adaptada, com capacidade 
para 92 pessoas, realizaria sessões de curtas, médias e longas 
metragens em 10 cidades do Estado de São Paulo. A estrutura 
faria 5 sessões diárias e permaneceria 2 dias em cada cidade e, 
paralelamente, seriam realizadas atividades relacionadas à área 
de saúde e cidadania. Em manifestação o proponente declara 
acatar a decisão da CAP de reavaliar a planilha de custos, recon-
siderando itens mencionados no parecer da CAP, no total de 
R$ 16.015,00. No entanto, objetivando ter a planilha de custos 
compatível com a Resolução SC 49, de 03-08-2012, propomos 
adaptar à planilha os valores referentes aos itens:

- Designer Gráfico – de R$ 7.000,00 para R$ 4.300,00
- Assessoria de Imprensa – de R$ 18.000,00 para R$ 

10.440,00.
Desta forma cumpre com as normas de interesse publico 

e artístico do projeto, compatibilidade de custos e capacidade 
demonstrada pelo proponente e responsável técnico do projeto.

Ante o exposto, e no uso da atribuição que me é conferida 
no parágrafo único do Artigo 11 do decreto 54.275/2009, acato 
parcialmente o recurso em comento a fim de reformar a decisão 
à fls. 182 e 183 e APROVAR o projeto “CINEMA PARA TODOS” 
no valor de R$ 573.725,00.

 Extrato de Contrato
Processo SPDOC 126269/2009 (antigo 461/2006)
Contrato 054/2006
REFERENTE: CONTRATAÇÃO DE OBRAS CIVIS DO CENTRO 

FÁBRICAS DE CULTURA -JAÇANÃ.
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Estado da 

Cultura.
2º - Construtora Simioni Viesti Ltda.
Décimo Segundo Termo de Aditamento ao contrato 

054/2006, celebrado em 01-12-2006 visando a prorrogação do 
prazo de execução da obra e do prazo de vigência contratual e 
adequação do cronograma financeiro.

Prazo de Execução da Obra: 59 meses, com vencimento no 
dia 31-01-2013.

Prazo de Vigência do Contrato: 81 meses com vencimento 
no dia 31-07-2013.

Data da Assinatura:31/01/2013
 Extrato de Contrato
N.º095/2012
Processo SC 081507/2012
Contrante: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, através 

da Assessoria Técnica do Gabinete do Secretário
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO –PRODESP - CNPJ: 62.577.929/0001-
35

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DO 
PORTAL DA CULTURA

Vigência: O prazo de vigência é de 24 meses, contados da 
data de sua assinatura

O valor total estimado é de R$ 209.040,00
Data da Assinatura: 21-12-2012.
Publique-se por omissão.
 Comunicado
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
CONTRATO 02/2012
PROCESSO SC 39375/2012
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE PRÓPRIO DA FAZENDA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, SITUADO NO MUNICIPIO DE SÃO 
PAULO.

Aos sete de dezembro de 2012, na consultoria jurídica da 
Secretaria da Cultura do Estado, órgão da Procuradoria Geral 
do Estado, localizada na Rua Mauá, 51, 1º andar, Capital, pre-
sente a Dra. Vera Lúcia Abujabra Machado, portadora do RG. 
11.371.362, Procuradora do Estado, representando a FAZENDA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com a Lei Com-
plementar Estadual 478, de 18-06-1986, e artigo 6º, I, do Decre-
to Estadual 47.011, de 20-08-2002 c/c a Resolução PGE 12, de 
05-08-2005, daqui por diante denominada simplesmente PER-
MITENTE, para este ato devidamente autorizada pelo artigo 10º, 
caput, do Decreto 43.493, datado de 29-09-1998, bem como em 
consonância com ofício GS 226/2012 datado de 27-04-2012, 
encaminhado pelo Sr. Secretário de Estado da Cultura ao Diretor 
Presidente da Fundação Padre Anchieta, à fl. 101 do processo SC 
39375/2012, e manifestação da Gerente Jurídica da Fundação, 
datada de 25-09-2012, à fl. 103 do processo referido, compare-
ceu a a CASA - MUSEU DE ARTES E ARTEFATOS BRASILEIROS, 
Organização Social sem fins lucrativos, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cunha Gago, 807, 
Pinheiros, inscrita no CNPJ/MF sob 03.031.145/0001-48, neste 
ato representada na forma de seu Estatuto pela sua Diretora, 
Sra. Maria Eduarda Barros de Tomasi Mellão, brasileira, porta-
dora do RG. 7.377.710-9, SSP/SP e CPF/MF 021.232.248-63, e 
por sua Diretora, Sra. Marta Villares Ribeiro Matta, brasileira, 
portadora da cédula de identidade RG 3.083.810-1 SSP/SP e do 
CPF/MF 586.134.558-91; doravante denominada simplesmente 
PERMISSIONÁRIA.

Primeiro: que, nos termos da cessão em comodato, datada 
de 13/11/70, outorgada pela Fundação Padre Anchieta – Centro 
Paulista de Rádio e TV Educativa a Fazenda do Estado de São 
Paulo, é comodatária, pelo prazo de 90 (noventa anos), do 
imóvel denominado “SOLAR FÁBIO PRADO”, com endereço na 
Av. Faria Lima, 2705. Referido imóvel foi recebido pela Fundação 
Padre Anchieta, através de escritura pública de doação – datada 
de 08-05-1968, das notas do 10º Tabelião desta Capital, livro 
1.128, fls. 53, transcrita sob o 24.695, no Registro de Imóveis 
da 13ª circunscrição desta Capital -, de Renata Crespi da Silva 
Prado. A área cedida em comodato corresponde a 7.263 m2 
(sete mil, duzentos e sessenta e três metros quadrados) mais ou 
menos, com o “Solar Fábio Prado” nela construído e todos os 
demais edifícios e dependências existentes na mencionada área.

Segundo: que tendo em vista a autorização governamental 
retro mencionada, assim como a autorização do comodante 
Fundação Padre Anchieta – Centro Paulista de Rádio e TV Edu-
cativa, a PERMITENTE permite, como de fato permitido tem, à 
PERMISSIONÁRIA, o uso desse imóvel e respectiva edificação, 
para o desenvolvimento de atividades previstas no Contrato 
de Gestão 02/2012, cujo presente instrumento encontra-se 
vinculado, ficando a PERMISSIONÁRIO, desde já, autorizada a 
ocupá-lo e usá-lo.

Terceiro: São obrigações do PERMISSÍONARIO: I – utilizar 
o imóvel e equipamentos, exclusivamente para o fim especifi-
cado, vedado seu uso de forma diversa ou para qualquer outra 
finalidade, não podendo cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em 
parte a terceiros, exceto quando expressamente autorizado 
pela PERMITENTE, por intermédio da Secretaria da Cultura, nos 
termos da legislação em vigor; II – zelar pela guarda, limpeza 
e conservação dos mencionados bens, providenciando, às suas 
expensas, quaisquer obras de manutenção que se tornarem 
necessárias; III – não promover quaisquer modificações nos 
referidos bens, inclusive instalações elétricas e hidráulicas, sem 
prévia autorização da Secretaria de Estado da Cultura, do Con-
selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado – CONDEPHAAT, da Prefeitura Municipal 
de São Paulo, por suas unidades municipais competentes, e do 
Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, 
Artístico e Ambiental da Cidade de São Paulo – CONPRESP. 
IV – impedir que terceiros se apossem do imóvel referido neste 
termo, ou dele se utilize, dando conhecimento à PERMITENTE, 
de imediato, de qualquer turbação, esbulho ou imissão na posse 
que porventura ocorrerem ou penhora que venha a recair sobre 
ele; V – responder, perante terceiros, por eventuais danos, de 
qualquer natureza, e cumprir todas as exigências dos poderes 
públicos a que der causa, em decorrência de suas atividades 
no imóvel; VI – garantir aos prepostos da Secretaria de Estado 
da Cultura, devidamente credenciados, o acesso a todas as 
dependências e instalações para inspeção rotineira ou extra-
ordinária, bem como fiscalização e avaliação do cumprimento 
das obrigações impostas neste termo; VII – pagar as despesas 
decorrentes do consumo de água, gás, energia elétrica, telefonia, 
internet, vigilância, segurança, limpeza e conservação predial; 
VIII - arcar com todos os impostos e taxas que eventualmente 
venham a incidir sobre o imóvel em questão, proporcionalmente 

Diante dos elementos que instruem o processo 000243/39/
DR.03/2013 - inexigível 03-013-39/DR.3/2013 e consubstan-
ciado no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/09, o ato de situação de inexigibilida-
de de licitação da Diretora do SA.3, que autorizou a contratação 
direta com a EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 
SA - EMBRATEL, referente a serviços de telefonia, para as 
dependências da Polícia Rodoviária – 2ºBPRv, de acordo com o 
permissivo legal "caput" do artigo 25 da Lei 8.666/ 93, com as 
alterações subseqüentes;

Diante dos elementos que instruem o processo 000244/39/
DR.03/2013 - inexigível 03-014-39/DR.3/2013 e consubstan-
ciado no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/09, o ato de situação de inexigibilida-
de de licitação da Diretora do SA.3, que autorizou a contratação 
direta com a empresa DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
- DAE, de acordo com o permissivo legal "caput" do artigo 25 
da Lei 8.666/ 93, com as alterações subseqüentes.

 DIVISÃO REGIONAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Despacho do Diretor, de 29-11-2012
Expediente nº 015704/17/DR.09/2012, Interessado: Arlindo 

Buriola Lessa, com base no item 2.3 da Seção 3.09 – Atividades 
Gerais - Autorizações e Concessões do Manual de Normas do 
DER, Autorizo, a titulo precário, a instalação de uma barraca 
para venda de produtos hortifrutigranjeiros, na SP-320, Trecho 
Três Fronteiras-Santa Fé do Sul, Km 618 + 150 M., Lado Direito, 
para o período de 2 anos a contar da elaboração do Termo de 
Compromisso e Autorização nº 0031/DR.9/2012.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO
 Extrato de Contrato
TERMO DE ENCERRAMENTO
TE-nº 004/2013-livro 42-fls.007/008-Contrato 17.150-5-Pro-

cesso 10-00116-DR.10/2010- Data-24/01/2013-Partes-DER e 
AUTO POSTO ARINELLA BROOKLIN LTDA.. Finalidade-Encerra-
mento do Contrato 17.150-5-Objeto- Aquisição de óleo diesel 
- TGM.10 - Valor Final-R$(1.627,63) e resulta dos seguin-
tes valores: Valor Inicial do Contrato - R$7.867,60- Reeq.
aut.16/01/11-R$177,78-Decrescimo aut.03/10/11 -(-R$133,56) 
Soma-R$7.911,82-Valor Utilizado R$(1.627,63)-O saldo residual 
no valor de R$6.284,19, por não ter sido utilizado, fica anulado 
por este termo de encerramento.Autorização do Senhor Diretor 
da DR.10 às fls.134 do processo 10-0116/DR.10/10-Quitação - 
As partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar com relação 
ao contrato ora encerrado-Data da assinatura-24/01/2013.

TE-nº 008/2013-livro 42-fls.15/16-Contrato 17.147-5-Pro-
cesso 10-00115-DR.10/2010- Data-22/01/2013-Partes-DER e 
AUTO POSTO ARINELLA BROOKLIN LTDA. Finalidade- Encer-
ramento do Contrato 17.147-5-Objeto- Aquisição de álcool-
TGM.10-Valor Final-R$9.238,04 e resulta dos seguintes valo-
res: Valor Inicial Contrato-R$30.583,00-Reeq.aut.26/01/11-
R$3.593,06-Reeq.aut.16/3/11-R$5.704,53-reeq. aut. 01/04/11-
R$4.570,48- Decrescimo aut.03/10/11 -(-R$6.216,20)Soma-
R$38.234,87-Valor Utilizado (R$9.238,04) -O saldo residual no 
valor de R$28.996,83, por não ter sido utilizado, fica anulado por 
este termo de encerramento.Autorização do Senhor Diretor da 
DR.10 às fls.147 do processo 10-0115/DR.10/10-Quitação - As 
partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar com relação ao 
contrato ora encerrado-Data da assinatura-22/01/2013.

TE-nº 010/2013-livro 42-fls.019/020-Contrato 17.166-9-Pro-
cesso 10-00121-DR.10/2010- Data-22/01/2013-Partes-DER e 
AUTO POSTO LUPPI LTDA. Finalidade-Encerramento do Contrato 
17.166-9-Objeto- Aquisição de biodiesel - para Residência de 
Conservação de Cotia - Valor Final-R$(2.954,82) e resulta dos 
seguintes valores: Valor Inicial do Contrato - R$9.038,25- Reeq.
aut.14/01/11-R$199,44-Decrescimo aut.03/10/11 -(-R$123,83) 
Soma-R$9.113,86-Valor Utilizado R$(2.954,82)-O saldo residual 
no valor de R$6.159,04, por não ter sido utilizado, fica anulado 
por este termo de encerramento.Autorização do Senhor Diretor 
da DR.10 às fls.132 do processo 10-0121/DR.10/10-Quitação - 
As partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar com relação 
ao contrato ora encerrado-Data da assinatura-22/01/2013.

TE-nº 011/2013-livro 42-fls.021/022-Contrato 17.165-7-Pro-
cesso 10-00122-DR.10/2010- Data-22/01/2013-Partes-DER e 
AUTO POSTO LUPPI LTDA. Finalidade-Encerramento do Contrato 
17.165-7-Objeto- Aquisição de gasolina - para Residência 
de Conservação de Cotia - Valor Final-R$(zero) e resulta dos 
seguintes valores: Valor Inicial do Contrato - R$6.382,25- Reeq.
aut.11/01/11-R$44,75- Reeq.aut.16/03/11-R$194,75- Reeq.
aut.31/03/11-R$341,00- Reeq.aut.16/04/11-R$177,50- Reeq.
aut.16/05/11-R$464,75-

Decrescimo aut.03/10/11 -(-R$851,00) Soma-R$6.574,00-
Valor Utilizado R$(ZERO)-O saldo residual no valor de 
R$6.754,00, por não ter sido utilizado, fica anulado por este 
termo de encerramento.Autorização do Senhor Diretor da DR.10 
às fls.147 do processo 10-0122/DR.10/10-Quitação - As partes 
declaram nada ter a exigir ou a reclamar com relação ao contra-
to ora encerrado-Data da assinatura-22/01/2013.

TE-nº 012/2013-livro 42-fls.023/024-Contrato 17.164-5-Pro-
cesso 10-00123-DR.10/2010- Data-22/01/2013-Partes-DER e 
AUTO POSTO LUPPI LTDA. Finalidade-Encerramento do Contrato 
17.164-5-Objeto- Aquisição de ALCOOL - para Residência de 
Conservação de Cotia - Valor Final-R$(zero) e resulta dos 
seguintes valores: Valor Inicial do Contrato - R$839,95- Reeq.
aut.11/01/11-R$72,00- Reeq.aut.16/03/11-R$157,95- Reeq.
aut.31/03/11-R$135,65- Decrescimo aut.03/10/11 -(-R$204,84) 
Soma-R$1.000,71-Valor Utilizado R$(ZERO)-O saldo residual no 
valor de R$1.000,71, por não ter sido utilizado, fica anulado por 
este termo de encerramento.Autorização do Senhor Diretor da 
DR.10 às fls.140 do processo 10-0123/DR.10/10-Quitação - As 
partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar com relação ao 
contrato ora encerrado-Data da assinatura-22/01/2013.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
EDITAL- 008/DAESP/2011
PROCESSO- 137/2012 - DAESP
MODALIDADE- Convite
CONTRATO- 003/2013 - DAESP
CONTRATANTE- DAESP
CONTRATADA- MASGA ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA.
OBJETO- execução de cobertura e pintura da Seção Contra 

Incêndio, no Aeroporto de Bauru-Arealva
VALOR TOTAL- R$ 146.299,07
RECURSOS- U.O. 16056 – Programa de Traba-

lho:16.781.1607.1110.0000 Fonte de Recurso:001001001 - 
Natureza da Despesa: 449051

PRAZO- 180 dias corridos
ASSINATURA- 28-01-2013

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 21-1-2013
Processo: 144033/2012
Interessado: VALE CULTURA BRASIL SERVIÇOS DE INTER-

MEDIAÇÃO EM CULTURA E ENTRETENIMENTO LTDA.
Assunto: PROAC INCENTIVO FISCAL – ICMS
PROJETO: CINEMA PARA TODOS
SEGMENTO: CINEMA
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado 

com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, contra a 
decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP que reprovou 
o projeto CINEMA PARA TODOS
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2º JÚLIA BARRERA SALGUEIRO
Objeto: A Realização do Projeto “CASA MOLHADA”, relativo 

ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Artes Visuais no 
Estado de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 12-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5793/2013
Contrato SC 381/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º LEONARDO DE ARAUJO BESERRA
Objeto: A Realização do Projeto “CARTA DE INTENÇÃO”, 

relativo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Artes Visuais 
no Estado de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 20-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5807/2013
Contrato SC 383/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º MARIANA VAZ DE CAMARGO
Objeto: A Realização do Projeto “BELVEDERE”, relativo ao 

Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Artes Visuais no Estado 
de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 27-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5809/2013
Contrato SC 385/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º ROSANA PAULINO
Objeto: A Realização do Projeto “ASSENTAMENTO”, relativo 

ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Artes Visuais no 
Estado de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 21-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5934/2013
Contrato SC 389 /2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º CENTRO DE ARQUITETURA SS LTDA
Objeto: A Realização do Projeto “RESTAURAÇÃO DO IMÓ-

VEL PALÁCIO DO IMPERADOR”, relativo ao Edital “Concurso 
de Apoio a Projetos de Restauração de Imóveis Tombados pelo 
CONDHEPAAT no Estado de São Paulo” ProAC 23.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 240.000,00.
Data da Assinatura: 21-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5938/2013
Contrato SC 391 /2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º AA ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
Objeto: A Realização do Projeto “RESTAURAÇÃO DO IMÓ-

VEL "SOBRADO CORONEL ESMÉDIO"”, relativo ao Edital “Con-
curso de Apoio a Projetos de Restauração de Imóveis Tombados 
pelo CONDHEPAAT no Estado de São Paulo” ProAC 23.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 450.000,00.
Data da Assinatura: 21-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5936/2013
Contrato SC 390 /2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º SIAA MPDM ARQUITETOS LTDA
Objeto: A Realização do Projeto “RIGGCCBBNS”, relativo 

ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Restauração de 
Imóveis Tombados pelo CONDHEPAAT no Estado de São Paulo” 
ProAC 23.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 310.000,00.
Data da Assinatura: 18-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5953/2013
Contrato SC 392/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º EVANDRO JUNIOR FERREIRA DA SILVA
Objeto: A Realização do Projeto “O ROSÁRIO DE FOGO DA 

BOIADEIRA: FESTA DE SANTA CRUZ DO BAIRRO DO CARRILHO”, 
relativo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Promoção 
da Continuidade das Culturas de Raiz no Estado de São Paulo” 
ProAC 24.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 40.000,00.
Data da Assinatura: 13-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5950/2013
Contrato SC 391/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º LILIAN VOGEL
Objeto: A Realização do Projeto “VIVA SÃO BENEDITO" 

VIVA A MÃE DO ROSÁRIO” a DANÇA DA CONGADA E AS TRA-
DIÇÕES SECULARES EM ATIBAIA NO CICLO NATALINO”, relativo 
ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Promoção da Conti-
nuidade das Culturas de Raiz no Estado de São Paulo” ProAC 24.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 40.000,00.
Data da Assinatura: 19-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5954/2013
Contrato SC 393/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º SILVIO ANTONIO OLIVEIRA

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 150.000,00.
Data da Assinatura: 13-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5913/2013
Contrato SC 374/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º ALE ABREU PRODUÇÕES LTDA - ME
Objeto: A Realização do Projeto “CUCA NO JARDIM”, rela-

tivo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Finalização de 
Longa-Metragem no Estado de São Paulo” ProAC 20.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 290.000,00.
Data da Assinatura: 18-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5912/2013
Contrato SC 373/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º PALEOTEVE PRODUÇÃO CULTURAL LTDA - EPP
Objeto: A Realização do Projeto “PERISCÓPIO”, relativo ao 

Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Finalização de Longa-
Metragem no Estado de São Paulo” ProAC 20.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 290.000,00.
Data da Assinatura: 17-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5899/2013
Contrato SC 372/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º DEBRITO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA - ME
Objeto: A Realização do Projeto “CONDADO MACABRO”, 

relativo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Finalização 
de Longa-Metragem no Estado de São Paulo” ProAC 20.

Vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses, 
contados da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 290.000,00.
Data da Assinatura: 20-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5799/2013
Contrato SC 382/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º DENISE AGASSI
Objeto: A Realização do Projeto “VIAGEM-ARQUIVO”, rela-

tivo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Artes Visuais no 
Estado de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 26-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5592/2013
Contrato SC 378/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º MAURÍCIO ADINOLFI
Objeto: A Realização do Projeto “ULTRAMAR - ILHA 

DIANA”, relativo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de 
Artes Visuais no Estado de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 12-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5742/2013
Contrato SC 380/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º JULIANA TEIXEIRA NICOLELA
Objeto: A Realização do Projeto “MEDIA MEMORY COLLEC-

TION #2”, relativo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de 
Artes Visuais no Estado de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 14-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5816/2013
Contrato SC 387/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º TAYGOARA SCHIAVINOTO MOURA RAMOS
Objeto: A Realização do Projeto “MECANISMO ALTERNA-

TIVO DE PROPAGAÇÃO SONORA - M.A.P.S.”, relativo ao Edital 
“Concurso de Apoio a Projetos de Artes Visuais no Estado de 
São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 20-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5595/2013
Contrato SC 379/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º FRANCISCO JOSÉ MARINGELLI
Objeto: A Realização do Projeto “IDENTITÄTEN_IDENTIDA-

DES”, relativo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Artes 
Visuais no Estado de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 20-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5812/2013
Contrato SC 386/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º LAURA HUZAK ANDREATO
Objeto: A Realização do Projeto “COMO PINTAR PICOS 

NEVADOS”, relativo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de 
Artes Visuais no Estado de São Paulo” ProAC 16.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 26-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5808/2013
Contrato SC 384/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;

Proponente: VMG Vídeo Produtora Ltda. Me.
Projeto: Carnaval de Rua em São José do Rio Preto
Valor: R$ 299.090,00
MÚSICA
Proponente: MU Tecnologia da Informação Ltda.
Projeto: Festival de Novos Talentos da Música
Valor: R$ 480.276,62
Proponente: Lisania Silva Cantalino
Projeto: Festival Cultural de Sampa
Valor: R$ 107.547,00
Proponente: Odilo Eugenio Camargo Filho – Me.
Projeto: Brasilidade
Valor: R$ 452.250,00
PROGRAMA DE RADIO E TV
Proponente: Tamara Polozi Pileggi
Projeto: A carta Fora do Baralho
Valor: R$ 150.000,00
TEATRO
Proponente: Newton Guimaraes Cannito
Projeto: Mulheres Ricas
Valor: R$300.000,00
Proponente: Associação para Estudos em Esportes, Cultura 

e Meio Ambiente EDELWISS
Projeto: Fred e Tal – Os Ratinhos Cantores
Valor: R$ 217.381,00
Proponente: Tipo Produções de Espetáculos Teatrais e 

Musicais
Projeto: Rio que passa lá
Valor: R$ 435.310,00
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

DE RECURSO dos Projeto no seguinte Segmento:
CINEMA
Proponente: Ana Cristina da R.P.A. Barreto – Me.
Projeto: Vida de Campeão
PROJETOES ESPECIAIS
Proponente: Christian Ullmann
Projeto: Oficina Nômade – Mestres e Aprendizes Serrana 

e Serra Azul
Proponente: Tania Cristina de Paula
Projeto: Oficina Nômade – Mestres e Aprendizes Sertão-

zinho
A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos Projetos a baixo relacionado 
nos segmentos abaixo:

ARTES PLASTICAS
Proponente: Cinamon Comunicação e Audiovisual Ltda. Epp.
Projeto: Exposição Music Vídeo
CINEMA
Proponente: Biondani Projetos e Produções Artísticas S/C 

Ltda.
Projeto: Bambas & Biritas
MÚSICA
Proponente: Gustavo Augusto Molinari
Projeto: Canto Lirico em Cena
RESTAURO E CONSERVAÇÃO
Proponente: Fundação Antonio Antonieta Cintra Gordinho
Projeto: Restauro da Sede da Fazenda Erminda em Jundiaí
VIDEO
Proponente: Raquel Barcha
Projeto: Vou Ler para Você
A CAP decidiu REPROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos Projetos a baixo relacionado 
nos segmentos abaixo:

MÚSICA
Proponente: Pointer Programação Visual
Projeto: In Versos
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Edemilson José do Vale
Projeto: Pesquisa: Queima do Alho Cardápio Cultural de 

Sabor Imaterial
A CAP decidiu por COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO dos 

pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária dos 
Projetos a baixo relacionado nos segmentos abaixo:

MUSICA
Proponente: João Frederico Sciotti
Projeto: Derico e os Antropófagos Anônimos
PATRIMÕNIO HISTORICO E ARTISTICO
Proponente: Adepha –Assoc. Def. Patrimônio Histórico de 

Agudos
Projeto: Restauração e Revitalização do Cine Theatro São 

Paulo-Agudos-SP
A CAP DELIBEROU E APROVOU AS SOLICITAÇÕES DE 

TRANSFERÊNCIA DE VALORES ENTRE PROJETOS, que serão 
enviados ao Sr. Secretário da Pasta, para análise e aprovação 
final.

A CAP decidiu Retificar a Ata da reunião Ordinária de 
16-01-2013, publicada no D.O. em 22-12-2012, onde deverá ler 
da seguinte forma e não como constou.

A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 
do projeto no segmento abaixo relacionado:

dos projetos abaixo relacionados:
TEATRO
Proponente: Carlos Navas Produções Ltda.
Projeto: Wildes Meets Porter
Antes do encerramento da reunião o Sr. Presidente fez a 

distribuição de 119 (cento e dezenove), entre projetos, solicita-
ções de alterações de projetos, complementos de informações 
e recursos aos membros da comissão para a continuidade dos 
trabalhos de análises .

ATENÇÃO! A partir do primeiro dia útil após a publicação 
desta Ata no Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os 
pareceres da comissão quanto a REPROVAÇÃO ou SOLICITAÇÃO 
DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES:

Proponentes residentes nos demais municípios do Estado 
de São Paulo podem encaminhar solicitação, dirigida ao Núcleo 
Administrativo do ProAC - ICMS, para envio de parecer técnico 
da Comissão de Análise de Projetos - CAP, através do endereço 
de correio eletrônico: proacicms@sp.gov.br

ATENÇÃO: Somente serão aceitas solicitações devidamente 
identificadas com o nome do projeto e do proponente, enviadas 
através de endereço de correio eletrônico cadastrado pelo pro-
ponente no Sistema web ProAC.

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião. 

 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO E 
DIFUSÃO DA PRODUÇÃO CULTURAL

 Extrato de Contrato
Processo SC 5919/2013 Contrato SC 376/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º MARCOS FABIO KATUDJIAN PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA-ME
Objeto: A Realização do Projeto “A BOCA DE ODY”, rela-

tivo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Finalização de 
Longa-Metragem no Estado de São Paulo” ProAC 20.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho 13392121819860000
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 150.000,00.
Data da Assinatura: 13-12-2012
Não publicado em época oportuna.
 Extrato de Contrato
Processo SC 5915/2013
Contrato SC 375/2012
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º OLHAR IMÁGINÁRIO LTDA - EPP
Objeto: A Realização do Projeto “COSME, ENTRE O MAR E A 

SILVA”, relativo ao Edital “Concurso de Apoio a Projetos de Fina-
lização de Longa-Metragem no Estado de São Paulo” ProAC 20.

Vigência do presente contrato será de 10 meses, contados 
da data de sua assinatura.

Projeto: Pomar das Artes Expo Multimidia dos frutos 
Naturais

Proponente: FBF Cultural Ltda.
Projeto: A Historia dos Alimentos
BIBLIOTECAS
Proponente: Associação Nacional de Transporte de Carga
Projeto: CCPT – Programação Anual 2013/2014
Proponente: Associação Minaz de Cultura
Projeto: Escola de Canto Minaz
LITERATURA
Proponente: Fabrício Leite Bizarri
Projeto: Poemação
MÚSICA
Proponente: Guaimbé Bureau de Cultura Ltda.
Projeto: Piano na Praça
Proponente: Playcorp Organização de Eventos Ltda.
Projeto: Energia na Virada Cultural
Proponente: Gustavo Scaranelo Paula Penteado
Projeto: Mix ao Vivo
Proponente: Thiago Tofolo Eugenio Camargo
Projeto: Relembrando Patápio
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Acorde Cultural Produções e Eventos Ltda.Me.
Projeto: Blocos de Percussão
Proponente: Arte Sobre Arte Produção Cultural Artísticas 

Ltda.
Projeto: Galileo Emendabili
Proponente: Fernando Monteiro da Cunha
Projeto: Arca da Imaginação
Proponente: Sandra de Souza Camilo
Projeto: RNAB 2012
Proponente: Instituto Artefato Cultural
Projeto: Tenho, Logo Existo
Proponente: Associação Brasileira de Cultura e Desenvolvi-

mento Estudantil
Projeto: Projeto Meu Livro
Proponente: Vértice Ações Artísticas Ltda. Me.
Projeto: Construção de Instrumentos Musicais Alternativos: 

Criar, Fazer e Tocar – Livro, CD E DVD
TEATRO
Proponente: Eloyna Fernandez Xavier da Silva
Projeto: Fantoches Encantados
Proponente: Ricardinho Produções
Projeto: A Menina que Entra em Livros
Proponente: Alice Maria Zardetto
Projeto: Chapeuzinho Vermelho
Proponente: Daniela Barbosa
Projeto: Ana na Árvore
Proponente: FG Meirelles Editota & Arte Ltda. Me.
Projeto: Temporada Internacional de Teatro – SP
Proponente: Viradalata Espaço Capital Ltda. Me.
Projeto: Viradalata – Espaço Cultural
Proponente: Turma do Bem
Projeto: Louca, Eu?
Proponente: Miguel da Guia Rocha Silva
Projeto: Projeto de Manutenção da Campanha de Teatro 

Heliópolis e Casa de Teatro Maria José de Carvalho
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Instituto de Cultura Contemporânea
Projeto: N+1
Proponente: Instituto Victor Brecheret
Projeto: 1º Salão de Outono da America Latina
Proponente: Adriana Palma Franco do Amaral - Me
Projeto: Entradas
Proponente: Vila Rica Serviços de Agenciamento de Propr. 

Art. SS Ltda.
Projeto: A Historia dos Brinquedos
Proponente: Zingara Comunicação, Marketing e Prod. Cul-

turais Ltda.
Projeto: São Paulo, Cada um Conta a sua História
Proponente: Ana Leviana Fernandes
Projeto: Memorial Calixto
BIBLIOTECAS
Proponente: Instituto Social Deco 20
Projeto: Espaço Cultural Teatro Deco 20 – Oficinas Culturais 

Plano Anual 2013
CINEMA
Proponente: Lira Filmes e Vídeo Ltda.
Projeto: Nossas Águas
DANÇA
Proponente: GAMT – Grupo de Assessoria e Mobilização 

de Talentos
Projeto: Cia de Boneções – Cores e Alegria
Proponente: Douglas Alexandre dos Santos Rebelo
Projeto: Beco 22 – As Várias Faces de Macunaíma
LITERATURA
Proponente: Cristiane Ferreira Carvalho
Projeto: No Ar: TV Tupi Ribeirão Preto. A Primeira Emissora 

de Televisão do Interior do Brasil
MUSEU
Proponente: Fundação Cultural Ema Gordon Klabin
Projeto: Plano Anual de Atividades da Fundação Cultural 

Ema Klabin
MÚSICA
Proponente: Oswaldo de Almeida e Silva
Projeto: Clássicos da Música com Poesia
Proponente: Sagitta Marketing Cultural, Produções e Even-

tos Ltda.
Projeto: Coletivo Sambagroove
Proponente: GAMT – Grupo de Assessoria e Mobilização 

de Talentos
Projeto: Orquestra Popular do GAMT
Proponente: Péricles da Rocha Cavalcanti
Projeto: Música Anônima, Sétimo CD de Péricles Cavalcanti
Proponente: DeleDela Produções Artísticas Ltda.
Projeto: Transe Total, Segundo Disco de Leo Cavalcanti
Proponente: Sheyla Yassue Yatsugafu
Projeto: Eco dos Valiosos Sons Brasileiros
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: SIC – BR Artes Gráficas Ltda. EPP.
Projeto: Patrimônio Cultural de Sorocaba
Proponente: Maria Aparecida de Faria Lemos
Projeto: Historias que Contam e Encantam
Proponente; Carlos Eduardo Pestana Magalhães
Projeto: Memória Viva – Energia Elétrica
Proponente: Associação Comercial e Industrial de Rio Claro
Projeto: Historia da Arte e da Cultura em Rio Claro
Proponente: Paula Cardoso Mourão
Projeto: Cantar a Roça e uma Homenagem aos Imigrantes 

no Brasil
Proponente: Luis Eduardo Setti Cauduro Padin
Projeto: Dudu Setti – D7
Proponente: Editora Magia de Ler Ltda.
Projeto: Toca e Peteca
Proponente: Andara
Filmes Ltda.
Projeto: Conexão Cultural – Brasil Criativo
Proponente: Serviço de Aprendizagem Rural ao Adolescente
Projeto: SerArte
RECUPERAÇÃO
Proponente: Marcos Cesar Guirado
Projeto: Condomínio Cultural – Recuperação, Melhoria e 

Reforma
TEATRO
Proponente: Associação dos Artistas
Projeto: Sinatra
A CAP decidiu APROVAR RECURSO do Projeto no seguinte 

seguimento.
DANÇA
Proponente: José Ricardo Cardoso
Projeto: Orquestra Urbana
Valor: R$250.000,00
EVENTOS CARNAVALESCOS


